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DESTINO:

J22^
CÓDIGO:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 96

ASSUNTO:

PEOJE-IO DE iíESOlUÇlO m 16/96.

INIüèl^íítkEToaA DA OMAÜA MÜEIOIPAl

HISTÓRICO:

AGBESOENTA INGISÜ AO PAEÁGRAEO 52., DQ

ARTIGO 69, DO REGIMENTO INTERNO MUNIGIPAL

DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

D<^ DISCUSSÃO
REJÍ

das Sessões.
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Ao a DEZESSETE dias do mês de OUTUBRO ano de

mil novecentos e noventa, SEIS ' . autúo o PRESENTE

supra citado e mais documentos que seguem.
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•unço

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRl
Câmara mu í...ípal de
CACHOcíRO 0.£ itap:mirh\/í

PROJETO DE RESOLUCSO

DATA

\0
4̂

DESTINO; LÜ...5a ;

A,„tua-sêftegi3«e-se. ^ ,15
' Sa\a ias SBSsaesi ia-- --.., .

(Rubrioâ'

ÍeCRESCENTA INCISO AO PARAGRAEO 5p„, DO
ARTIGO 69, DO REGINENTO INTERNO I1ÜNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIN,,

Presidente)

A"rt:i.go 1 Ou ~ Fic^a .acvsscido ao paTagra-Fo 5o.. do avfcigo .69

do B!eg:i. ivíãnto Interno ■, de inciso-j conforme abaixos

"Artigo 69 ~

Parágrafo 5o., -

s/^1  •" A ordem observada pelos lideres parta dar ios""\Ar^Ía
Tribuna, será idêntica a da apresentação dos requerimentos de
indicação da liderança no protocolo geral da Câmara Nunicipal,
com exceção do lider do Prefeito, que falará sempre por liltimon

Artigo 2o.. ~ Esta Resolução entra em vigor na data, de sua
p r o mu1g ac ao, r e v o g ad as d i s p o s i c o e s c o n t r ár i as„

Sala das Sessões, 09 de outubro de i996.

J li A R í- z T A y A R E S N A i T A
Presidente

ALNIR^^áml^E DOS SANTOS
i o.. Sec^^: ár í o

AUfLIO DA SILVA
\ y i c i d e ri t e

discussão
m

9^or

SessodasSala

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EOIFÍCID FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-1 1 □
TEL/PABX: [OST) 522-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

üUSTlFlCA l IVA

Por várias vozes fc eiri surgido impasses quanto a. ordem a.
ser observada para a l-aia dos lideres partidários? principalmente
com relacáo a liderança do Prefeito» Ê da t.radicáo da Casa. que o
líder do Prefeito fale por último? entretanto? este procedimento

tem sido questionado por falta de amparo regimental.. Assim sendo?

para que as dúvidas se.:iam dissipadas e a. bem dos trabalhos

plenários? apresentamos esta proposicáo para. qu..al contamos com a.
ap-rovaçáo dos nobres pares desta Casa.»

SILVAJ  A V A K E b fi A 1

Presidente

ALMIR

io» Sec\

ÍTE DOS

11 ár i o
SANTOS

AVÍLIO

10 LAIS

ár i o

DA

idente

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM. 05 EOIFICO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ES3GO-1 10
TEL/PABX: [GET] BPP-CBPP - FAX; [P2.V] 521-130S - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRiTp^SANTT3-^^^.™_===_
(CAÍVIARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO 0£ ITAPEMIRIM

PROJETO Dt RESOLUCSO

DATA

(KÍ
I  fáUWlERO

4

DESTINO; CÓDIGO;

-Í2k
PkUtue-se

'sBla ias Saasãaa'
do

presiA®' Ŵ,

ACRESCENTA INCISO AO PARAGRAFO 5d„, DO

ARTIGO 69, DO REGIMENTO INTERNO MUNICIPAL

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,.

Artigo io» ~ Fica acrescido ao pa.ri.gra.fo 5o„ do artigo 69
do Regimento Interno, de inciso, conforme abaixo-"

"Artigo 69 ~

Parágrafo 5o u ••••

I  - A ordem observada pelos lideres partidários da

Tribuna, será idêntica a da apresentação dos re-querimentos de
indicacáo da lideranc-a no protocolo -geral da Câmara Municipal,
com excec^c) do lider do Prefeito, -gu.e falará sempre por dltimo..

Arti-go Po„ - Esta Resolução entra em vi-gor na data de sua

p r o rn u 1 -g a>j ao, r e v o -g ad as d i s p o s i ç o e s c o n t r ár i as „

Sala das Sessões, 09 de outubro de i99ó,

JUAREZ TAVARES MATTA

F'resi dente

ALMIR^^OS^E DOS SANTOS
i o „ S e c r e\á'r i o

AVÍLIO

Vice-P

ADO DA SILVA

srçíente

OÜLAIS

c r e/1 ár i o
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IFICATIVA

Por v^á^ia■5 vezes tem surgido impasses quanto a ordem a
ser observada para a Fala dos lideres part idários-.i principalmíonte
com relac'âo a liderance. do Prefeito.. É da tradição da Casa que o
líder do Prefeito fale por último, entretanto este procedimento
tem sido questionado por falta de amparo regimental.. Assim sendo,
para que as dúvidas sejam dissipadas e a bem dos trabalhos
F-lenários.j apresentamos esta proposição para qual contamos com a
aprovação dos nobres pares desta Casa„

JUAREZ TAVARES ilAílTr
Presidente

ALilIR FpMi\E DOS SANTOS
i o n Secr et ar i o

AVILIO
se~P

AIS
r :l o

DO DA SILVA
n t e

RUA BARÃO OD ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP SaSGO-l 1D
TEL/PABX: [027] 522-GB22 - FAX: [D27] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OnNSTTTTTTQÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE REsnT.nnln- N° 016/96

INICIATIVA; IjlE.SA DIRETORA

RELATOR LnG.AS...MQnLAI_S..

Relatório:

Trata-se de projeto acrescenta inciso ao parágrafo 5o. do art. 69 do regimento
interno da Câmara Municipal.

VOTO DO RELATOR:
A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional, legal e
redacional. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO DO MEMBRO:
Voto com o Relator.

DECISÃO:
Decide ^ esta comissão, por unanimidade de seus membros, _j)elo

regimentEencammhamento regular da matéria, observadas as n^
as

^la das Comissões, 08 d^ovembro de 1996.

Ux-uouutíQzi Lfj
--^ANARIMA. SILVEIRA

Presidente.

E ÍMAR^FÈRREIRA
Membro

at

OULAIS

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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NONE

ALMIR FORTE DOS SANTOS

a'LVARO SCALABRIN

ANARII1 ALBINO SILVEIRA

"ÃNTÕnÍÕ cizÃR FÍrrÊÍrÃ

AVÍLIO MACHADO SILVA

CIDIMAR MOREIRA ANDRADE

ELIAS JOSé SARTORI

ELIMAR FERREIRA

HIGNER MANSUR

JATHIR .GOMES MOREIRA

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

JOSÉ CARLOS AMARAL

JOSÉ CARLOS SABADINE

JUAREZ TAVARES MATTA

LUCAS MOÜLAIS

Ma.BEATRIZ C. A. SOUZA

THÉO SOUZA MOURA

UALTER GOMES

WILSON DILLEN SANTOS
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PROJETO No._:ÍV
REQUERIMENTO No

DATA =  í^JI . ^
RESULTADO DA
VOTACSOs

APROVADO EM DISCUSSÃO
POR
Sala Sessões? /

REJEITADO EM, Jf JISCIJSsaü .
POR,
Sala Sessões,£2i^/_Z/„./í'5^r

rnrnrrzTzrx...

Presiderrte

PEDIDO DE VISTA POR

Sala Sessões,. ./Í9.

Presidente

RETIRADO DE PAUTA
A REQUERIMENTO DO

Sala Sessões,. ./i9.

*:(< >!()|<>K)fí 3io<oí! ***)}:)!<# Jfc* * :í< ** *
OBSERVACíSO

Presidente


